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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 225/96

de 25 de Junho

A Lei do Serviço Militar estabeleceu a duração do
serviço efectivo normal em 4 meses e contempla a pos-
sibilidade da sua extensão, a título excepcional, até ao
limite máximo de 8 meses no Exército e 12 meses na
Marinha e na Força Aérea sempre que a satisfação das
necessidades destes ramos não esteja suficientemente
assegurada pelos regimes previstos no n.o 2 do artigo 4.o
da referida lei.

O carácter de excepção de tal medida e a correlação
com as necessidades das adaptações organizativas nas
Forças Armadas aconselham a aplicação daquela dis-
posição legal de forma gradual e ajustada, por forma
a garantir os recursos humanos estritamente necessários
à sua operacionalidade.

Tendo em consideração o nível de adesões anuais
verificado no Exército aos regimes de voluntariado e
de contrato, nível que se prevê manter-se durante 1996,
aponta-se como necessário proceder ao prolongamento
do serviço efectivo normal, neste ano, a um número
de efectivos que permita alimentar a componente ope-
racional do sistema de forças em complemento daqueles
regimes de prestação de serviço militar.

Simultaneamente, os regimes de voluntariado e con-
trato mostram-se insuficientes para prover as necessi-
dades de oficiais médicos nas unidades operacionais e
nos centros de classificação e selecção, pelo que se jus-
tifica, também quanto a esta especialidade, a extensão
do período de serviço efectivo normal.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional,

ouvido o Conselho de Chefes de Estado-Maior, nos ter-
mos do disposto no n.o 4 do artigo 27.o da Lei n.o 30/87,
de 7 de Julho, com a redacção que lhe foi dada pela
Lei n.o 22/91, de 19 de Junho, o seguinte:

1.o O período de duração do serviço efectivo normal
é prolongado excepcionalmente para os recrutas a incor-
porar no Exército, no ano de 1996, até ao limite máximo
de seis meses.

2.o O prolongamento do serviço efectivo normal esta-
belecido nos termos do número anterior não pode abran-
ger mais de 5,8 % do efectivo a incorporar.

Ministério da Defesa Nacional.

Assinada em 30 de Maio de 1996.

O Ministro da Defesa Nacional, António Manuel de
Carvalho Ferreira Vitorino.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 226/96

de 25 de Junho

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, que,
ao abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja lançada em circulação,

cumulativamente com as que estão em vigor, uma emis-
são de selos comemorativa do Campeonato Europeu
de Futebol, com as seguintes características:

Autor: Acácio Santos;
Dimensão: 40 mm × 30,6 mm;
Picotado: 12 × 121/2;
Impressor: Litografia Maia;
1.o dia de circulação: 7 de Junho de 1996;
Taxas, motivos e quantidades:

78$ — Selecção Nacional disputando a
bola — 500 000;

140$ — jogador da Se lecção Nac io -
nal — 500 000;

Bloco com dois selos da emissão — 100 000.

Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

Assinada em 31 de Maio de 1996.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes
Cravinho.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA
E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 227/96
de 25 de Junho

Considerando a necessidade de transpor para a ordem
jurídica interna a Directiva n.o 92/116/CEE, do Con-
selho, de 17 de Dezembro de 1992, na parte em que
altera a Directiva n.o 77/99/CEE, relativa aos problemas
sanitários em matéria de comércio intracomunitário de
produtos à base de carne;

Considerando a necessidade de alterar a Portaria
n.o 1229/93, de 27 de Novembro, que aprova o Regu-
lamento das Condições Sanitárias Aplicáveis à Produção
e Colocação no Mercado de Produtos à Base de Carne
e de Outros Produtos de Origem Animal Destinados
ao Consumo Humano ou à Preparação de Outros Géne-
ros Alimentícios, que transpõe a Directiva n.o 77/99/CEE:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
ao abrigo do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 354/90, de
10 de Novembro, o seguinte:

1.o O artigo 3.o do Regulamento das Condições Sani-
tárias Aplicáveis à Produção e Colocação no Mercado
de Produtos à Base de Carne e de Outros Produtos
de Origem Animal Destinados ao Consumo Humano
ou à Preparação de Outros Géneros Alimentícios, apro-
vado pela Portaria n.o 1229/93, de 27 de Novembro,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Terem sido preparados a partir de carnes frescas

definidas na alínea d) do artigo 2.o, partindo-se
do princípio de que as carnes importadas de
países terceiros devem satisfazer as exigências
mínimas do capí tu lo III da Direct iva
n.o 71/118/CEE, com a redacção que lhe é dada


